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ANEXO I 

Relação das Unidades de Manejo Florestal – UMF 

 

A primeira licitação para concessão em floresta pública no Estado do Pará será realizada no 

conjunto de Glebas Mamuru-Arapiuns localizada no Oeste do Pará e que abarca os municípios de 

Santarém, Juruti e Aveiro como consta no Plano Anual de Outorga Florestal – PAOF 2011. Serão 

ofertadas 03 (três) UMFs, totalizando uma área de 150.956,95 ha. 

 

Segue a relação das Unidades de Manejo Florestal – UMF, objeto da concessão florestal: 

 

 

 

Unidade de Manejo 
Florestal 

Área (ha) 

UMF-I 45.721,33 
UMF- II 19.817,71 
UMF- III 85.417,91 
Total 150.956,95 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará - IDEFLOR 

Conjunto de Glebas Mamuru - Arapiuns 
Edital 001/2011 - Anexo I – Página 2 de 9 

 
 

Mapa das Unidades de Manejo Florestal no Conjunto de Glebas Mamuru-Arapiuns 
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Mapa de localização das Vias de escoamento no Conjunto de Glebas Mamuru-Arapiuns 
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Unidade de Manejo Florestal I 
Mapa e Memorial Descritivo 
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M E M O R I A L  D E S C R I T I V O  
 
 
UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL 1 
ÁREA PLANA(ha): 45.721,33 
PERIMETRO (Km): 106,49 
MUNICÍPIOS : Juruti e Santarém 
   
  

D E S C R I Ç Ã O D O P E R Í M E T R O  
  
  
Partindo do marco M-01, situado no limite com Projeto Estadual Agroextrativista Aruã, definido 
pela coordenada 9.702.584,22 m Norte e 608.242,20 m Leste, deste segue-se em linha reta com 
distância de 8.239,09 m e azimute plano de  212°37'52"  chega-se ao marco M-02, definido pela 
coordenada 9.695.645,60 m Norte e  603.799,44 m Leste, deste segue-se em linha reta com 
distância de 10.794,82 m e azimute plano de 108°00'52" chega-se ao marco M-03, definido pela 
coordenada 9.692.307,22 m Norte e 614.065,07 m Leste, deste segue-se em linha reta com  
distância de  16.986,60 m e azimute plano de 191°49'44" chega-se ao marco M-04, definido pela 
coordenada 9.675.681,34 m Norte e 610.582,99 m Leste, deste segue-se com distância de 888,47 m 
e azimute plano de 104°14'39" chega-se ao marco M-05, situado no limite com margem direita de 
uma tributário sem denominação do Rio Arapiuns, definido pela coordenada 9.675.462,73 m Norte 
e 611.444,14 m Leste, deste segue-se a jusante pela margem direita do referido tributário com 
distância de 8.885,73 m até chegar na confluência com o Rio Arapiuns, deste segue-se a montante 
pela margem esquerda do referido Rio com distância de 4.248,61 m até a confluência com o 
Igarapé Javari , deste segue-se a montante pela margem esquerda do referido Igarapé com 
distância de 16.658,11 m até chegar ao marco M-06, definido pela coordenada 9.677.490,15 m 
Norte e 592.639,40 m Leste, deste segue-se em linha reta com distância de 21.803,13 m e azimute 
plano de 359°36'36" chega-se ao marco M-07, definido pela coordenada 9.699.292,78 m Norte e 
592.491,03 m Leste, deste segue-se em linha reta com distância de  6.968,08 m e azimute plano de 
112°07'32" chega-se ao marco M-08, definido pela coordenada 9.696.668,32 m Norte e 598.945,98 
m Leste, deste segue-se em linha reta com  distância de 11.018,97 m e azimute plano de 57°31'42" 
chega-se ao marco M-01, marco inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas 
no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -57º, Datum SAD-69 . Todos os azimutes e 
distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.  
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Unidade de Manejo Florestal II 
Mapa e Memorial Descritivo 
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M E M O R I A L   D E S C R I T I V O  
 
 
UNIDADE DE MANEJO FLORESTAL 2 
ÁREA PLANA (ha): 19.817,71 
PERIMETRO (Km): 76,93 
MUNICÍPIOS : Juruti, Santarém e Aveiro 
 
 

D E S C R I Ç Ã O D O P E R Í M E T R O  
  
Partindo do marco M-01, situado no limite com Acesso terrestre, definido pela coordenada 
9.650.858,78 m Norte e 581.842,94 m Leste, deste segue-se linha reta com distância de 968.88 m e 
azimute plano de 175°24'17" até chegar ao marco M-02, situado no limite com margem direita do 
tributário sem denominação do Igarapé Curi definido pela coordenada 9.649.893,02 m Norte e 
581.920,56 m Leste, deste segue-se a jusante pela margem direita do referido tributário com 
distância de 13.857,50 m até a confluência com o Igarapé do Curi, deste segue-se a montante pela 
margem esquerda do referido Igarapé com distância de 5.907,93 m até a confluência com um 
tributário sem denominação, deste segue-se a montante pela margem esquerda do referido 
tributário com distância de 1.933,13 m até chegar ao marco M-03, situado no limite com Acesso 
terrestre, definido pela coordenada 9.639.827,02 m Norte e 587.198,40 m Leste, deste segue-se no 
sentido sudoeste do referido acesso com distância de 10.906,41 m até chegar ao marco M-04, 
situado no limite com Acesso terrestre, definido pela coordenada 9.631.268,21 m Norte e  
581.202,68 m Leste, deste segue-se em linha reta com distância de 5.408,03 m e azimute plano de 
182°50'05" até chegar ao marco M-05, situado no limite com margem direita do Igarapé Cautaeré, 
definido pela coordenada 9.625.866,80 m Norte e  580.935,23 m Leste, deste segue-se a montante 
pela margem esquerda do referido Igarapé com distância de 6.822,65 m até a confluência com o 
Igarapé Benduina, deste segue-se a montante pela margem esquerda do referido Igarapé com 
distância de 1.114,82 m até chegar ao marco M-06, situado no limite com Acesso terrestre, definido 
pela coordenada 9.626.682,00 m Norte e 574.958,65 m Leste, deste segue-se no sentido norte do 
referido acesso com distância de 4.323,41 m até chegar ao marco M-07, situado no limite com 
Acesso terrestre, definido pela coordenada 9.630.682,45 m Norte e 575.891,21 m Leste, deste 
segue-se no sentido norte do Acesso terrestre com distância de 15.601,10 m até chegar ao marco 
M-08, situado no limite com Acesso terrestre, definido pela coordenada 9.646.186,18 m Norte e 
577.444,08 m Leste, deste segue-se no sentido oeste do referido acesso com distância de 980,99 m  
até chegar ao marco M-09, situado no limite com Acesso terrestre, definido pela coordenada 
9.646.137,64 m Norte e 576.474.80 m Leste, deste segue-se no sentido norte do referido acesso com 
distância de 4.227,40 m até chegar ao marco M-10, situado no limite com Acesso terrestre, definido 
pela coordenada 9.650.232,09 m Norte e 577.018,87 m Leste, deste segue-se no sentido leste do 
referido acesso com distância de 4.878,12 m até chegar ao marco M-01, marco inicial da descrição 
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central -57º, Datum SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados 
no plano de projeção UTM.  
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Unidade de Manejo Florestal III 

Mapa e Memorial Descritivo 
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M E M O R I A L  D E S C R I T I V O  

 
UNIDADE DE MANEJO FLORSTAL 3 
ÁREA PLANA (ha): 85.417,91 
PERIMETRO (Km): 220,69 
MUNICÍPIOS : Santarém e Aveiro 
 

D E S C R I Ç Ã O  D O  P E R Í M E T R O  
  
Partindo do marco M-01, situado no limite com margem direita do tributário sem denominação do Igarapé 
Curi, definido pela coordenada 9.637.517,03 m Norte e  587.771,19 m Leste, deste segue-se a jusante pela 
margem direita do referido tributário com distância de 1.899,55 m até a confluência com o Igarapé Curi, 
deste segue-se a jusante pela margem direita do referido Igarapé com distância de 17.242,60 m até a 
confluência com o Igarapé Braço Pequeno do Arapiuns, deste segue-se a montante pela margem esquerda 
do referido Igarapé com distância de 7.131,14 m até a confluência com o Igarapé Aruã, deste segue-se a 
montante pela margem esquerda do referido Igarapé com distância de 40.285,19 m até chegar  ao marco M-
02, definido pela coordenada 9.610.883,13 m Norte e  598.806,44 m Leste, deste segue-se em linha reta com 
distância de 2.713,04 m e azimute plano de 141°40'23" até chegar ao marco M-03, situado no limite com 
tributário sem denominação, definido pela coordenada 9.608.736,29 m Norte e  600.503,56 m Leste, deste 
segue-se a jusante pela margem direita do referido tributário com distância de 7.221,58 m até a confluência 
com o Igarapé principal sem denominação, deste segue-se a montante pela margem esquerda do referido 
Igarapé com distância de 6.256,42 m até chegar ao marco M-04, definido pela coordenada 9.599.718,55 m 
Norte e 602.414,91 m Leste, deste segue-se em linha reta com distância de  6.018,78 m e azimute plano de 
178°29'39" até chegar ao marco M-05, situado no limite com margem direita do Igarapé Cautaeré, definido 
pela coordenada 9.593.701,85 m Norte e  602.573,09 m Leste, deste segue-se a jusante pela margem direita 
do referido Igarapé com distância de 6.319,54 m até chegar ao marco M-06, definido pela coordenada 
9.596.560,93 m Norte e  597.169,31 m Leste, deste segue-se em linha reta com distância de  2.425,40 m e 
azimute plano de 216°20'52" chega-se ao marco M-07, situado a margem direita de um tributário sem 
denominação, definido pela coordenada 9.594.538,96 m Norte e  595.681,43 m Leste deste segue-se a 
jusante pela margem direita do referido tributário com distância de 6.578,80 m até a confluência com o 
Igarapé principal sem denominação, deste segue-se a jusante pela margem direita do  referido Igarapé com 
distância 7.989,20 m até a confluência com tributário sem denominação, deste segue-se a montante pela 
margem esquerda com distância de 9.472,71 m até chegar ao marco M-08, definido pela coordenada 
9.588.014,82 m Norte e  583.671,14 m Leste, deste segue-se em linha reta com distância de  3.253,21 m e 
azimute plano de 217°13'11" até chegar ao marco M-09, situado na margem direita do tributário sem 
denominação do Rio Mamuru, definido pela coordenada 9.585.424,22 m Norte e  581.703,37 m Leste, deste 
segue-se a jusante pela margem direita do referido tributário com distância de 7.199,61 m até chegar a 
confluência com o Rio Mamuru, deste segue-se a jusante pela margem direita do referido Rio com distância 
de 39.706,74 m até chegar ao marco M-10, definido pela coordenada 9.610.007,14 m Norte e 576.478,05 m 
Leste, deste segue-se em linha reta com distância de  8.336,59 m e azimute plano de 76°28'24" até chegar ao 
marco M-11, definido pela coordenada 9.611.957,06 m Norte e  584.583,38 m Leste, deste segue-se em linha 
reta com distância de 3.154,33 m e azimute plano de 41°44'08" até chegar ao marco M-12, situado na 
margem direita do tributário sem denominação do Igarapé Cautaeré, definido pela coordenada 
9.614.312,51 m Norte e 586.684,64 m Leste, deste segue-se a jusante pela margem direita do referido 
tributário com distância de 6.873,25 m até a confluência com o Igarapé Cautaeré, deste segue-se a jusante 
pela margem direita com 14.008,47 m até chegar ao marco M-13, definido pela coordenada 9.625.866,71 m 
Norte e  580.935,23 m Leste, deste segue-se em linha reta com distância de  5.407,68 m e azimute plano de 
2°50'05" até chegar ao marco M-14, situado no limite com margem do Acesso terrestre, definido pela 
coordenada 9.631.268,21 m Norte e  581.202,68 m Leste, deste segue-se no sentido norte pelo referido 
acesso com distância de 11.194,40 m até chegar ao marco M-01, marco inicial da descrição deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-
se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -57º, Datum SAD-69 . Todos os 
azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. 
 
 


